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Atos Legislativos
MENSAGEM Nº 29/2021

Palmas, 28 de maio de 2021.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Antonio Poincaré Andrade Filho
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
NESTA

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa Augusta Assembleia Legislativa 
a anexa Medida Provisória 10/2021, que altera a Lei nº 2.575, de 
20 de abril de 2012, que dispõe sobre as promoções da Polícia Mi-
litar do Estado do Tocantins – PMTO, e adota outras providências.

Trata-se de matéria dedicada à efetivação de adequações 
na referida Lei em razão da aprovação da Lei Complementar 
nº 128, de 14 de abril de 2021, que dispõe sobre a organização 
básica da Polícia Militar.

Nesse sentido, além de incluir, na intitulada Lei de Promo-
ções, o mais recente Quadro criado na Corporação, o de Oficiais 
da Administração da Saúde – QOAS, a medida pretendeu modi-
ficar aspectos estruturais dos cursos de habilitação e aperfeiço-
amento para patentes superiores, com vistas ao estabelecimento 
de proporção igualitária na convocação dos militares para reali-
zá-los, respeitando o critério de antiguidade para a conquista de 
promoções na carreira, especialmente em razão do certame em 
andamento para ingresso nas fileiras da Corporação.

Ademais, a medida também altera os requisitos estabeleci-
dos para a convocação dos cursos de habilitação e aperfeiçoa-
mento de Oficiais de Administração – CHOA e Oficiais Músicos 
– CHOM, tendo como objetivo a qualificação da Corporação e, 
por consequência, a melhoria na prestação do serviço público.

Expostas, assim, as razões determinantes de minha iniciativa, 
submeto a matéria ao discernimento desse Egrégio Sodalício.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 10/2021
Altera a Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, que dispõe so-
bre as promoções da Polícia Militar do Estado do Tocantins 
– PMTO, e adota outras providências.

O Governador do Estado do Tocantins, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição do Estado, 
adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012, passa a vigo-
rar com as seguintes alterações:

“..............................................................................................

Art. 3º-A  As promoções dos militares estaduais serão rea-
lizadas anualmente, na data estabelecida no art. 13, §11, da 
Constituição do Estado do Tocantins. 

§1º As promoções pelos critérios de bravura, post-mortem, 
ressarcimento de preterição, invalidez permanente e tempo 
de contribuição independem de data. 

§2º Excepcionalmente, o Chefe do Poder Executivo pode 

fixar data diferente da estabelecida neste artigo, para pro-
moção dos concluintes de cursos de formação ou habilitação 
realizados na própria Corporação.

................................................................................................

................................................................................................

Art. 7º Em relação ao número de vagas em claro a serem 
preenchidas pela promoção: 

I – de oficiais, guarda-se a proporção alternada de uma pro-
moção pelo critério de antiguidade e uma pelo critério de 
merecimento, salvo para promoção ao posto de Coronel que 
obedece ao estabelecido no art. 47 desta Lei;

II – de Aspirante a Oficial ou de Subtenente ao posto de 2º 
Tenente, utiliza-se apenas o critério de antiguidade, estabele-
cida mediante classificação final e geral do respectivo curso 
de formação ou habilitação;

III – de Praças até à graduação de Subtenente, utiliza-se ape-
nas o critério de antiguidade. 

Parágrafo único. O preenchimento das vagas, na proporção 
estabelecida no inciso I deste artigo, é contínuo em relação 
às promoções realizadas na data anterior.

................................................................................................

................................................................................................

Art. 10. Excedente é a situação transitória que, automatica-
mente, ocupar o militar que: 

I – seja promovido por bravura, sem haver vaga;

II – sendo o mais moderno da respectiva escala hierárquica, 
ultrapasse o efetivo de seu Quadro em virtude de promoção 
de outro militar em ressarcimento de preterição ou, ainda, 
outro caso previsto em lei; e

III – tendo cessado o motivo que determinou sua reforma 
por incapacidade definitiva, na forma da lei, retorne ao posto 
ou à graduação de seu respectivo Quadro, estando este com 
seu efetivo completo.

§1º O militar cuja situação é a de excedente ocupa a mesma 
posição, em antiguidade, que lhe coube na escala hierárqui-
ca e receberá o número que lhe competir no almanaque, em 
consequência da primeira vaga que se verificar.

§2º O militar, cuja situação é de excedente:

I – é considerado, para todos os efeitos, como em efetivo 
serviço.

II – concorre, respeitados os requisitos legais, em igualdade 
de condições e sem nenhuma restrição a qualquer cargo mi-
litar, exceto quando na hipótese do §3o deste artigo.

§3º O militar que, por erro da Administração, for promovido 
sem cumprir os requisitos legais para a promoção, só con-
tará antiguidade e receberá o número que lhe competir na 
escala hierárquica do Almanaque quando cumpri-los.

................................................................................................

................................................................................................

Art. 18. Os trabalhos de Secretaria da CPO e CPP são exe-
cutados pelo Chefe da 1ª  Seção do Estado Maior – PM/1. 

................................................................................................
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Art. 45. Somente pode figurar no QAA e no QAM o Policial 
Militar que alcançar o mínimo de sessenta e cinco pontos no 
Conceito Profissional e Moral.

................................................................................................

................................................................................................

Art. 62. ..................................................................................

................................................................................................

Parágrafo único. ...................................................................

................................................................................................

II – .........................................................................................

a) ser Capitão QOPM, QOA, QOM, QOE, QOS e QOAS;

................................................................................................

III – ........................................................................................

a) ser Subtenente QPPM;

................................................................................................

c) ser aprovado em seleção interna ou convocado, nas condi-
ções do art. 63 desta Lei;

d) ter concluído graduação em nível superior;

IV – Curso de Habilitação de Oficiais Músicos - CHOM:

a) ser Subtenente do QPE;

b) ser aprovado em seleção interna ou convocado, nas condi-
ções do art. 63 desta Lei;

c) ter concluído graduação em nível superior na área de música;

V – Curso de Habilitação de Oficiais da Administração da 
Saúde - CHOAS:  

a) ser Subtenente do QPS; 

b) ser aprovado em seleção interna ou convocado, nas condi-
ções do art. 63 desta Lei;

c) ter concluído graduação em nível superior na área da saúde.

VI – Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos - CAS: 

a) ser 1o Sargento do QPPM; 

b) ser designado pelo Comandante-Geral, obedecido o crité-
rio de antiguidade; 

c) ter concluído o ensino médio ou ter escolaridade corres-
pondente

................................................................................................

VIII – o Curso de Aperfeiçoamento de Praças – CAP:

a) ser Cabo; 

b) ter concluído o ensino médio ou ter escolaridade corres-
pondente;

c) ser aprovado em seleção interna ou convocado, nas condi-
ções do art. 64 desta Lei.

................................................................................................

Art. 63. As vagas para o CHOA, CHOM e o CHOAS são 
preenchidas da seguinte forma:

I – até 31 de dezembro de 2025:

a) 50% por Subtenentes que contem doze meses ou mais na 
Graduação e, no mínimo, quatorze anos de efetivo serviço na 
PMTO, convocados pelo critério de antiguidade;

b) 50% por Subtenentes que contem doze meses ou mais na 
Graduação, aprovados em seleção interna dentro do quanti-
tativo de vagas;

II – a partir de 1o de janeiro de 2026, as vagas de que trata o 
caput deste artigo serão preenchidas somente mediante se-
leção interna por Subtenentes que contem com doze meses 
ou mais na graduação, aprovados dentro do quantitativo de 
vagas dos seus respectivos Quadros.

§1o Aplicado o percentual do inciso I, a l í n e a  “a”, do 
caput deste artigo sobre o número de  vagas a preencher:

I – se não houver provimento, as vagas não preenchidas se-
rão somadas às vagas previstas no inciso I, alínea “b”, do 
caput deste artigo, podendo com isso ultrapassar o percentu-
al ali estabelecido;

II – quando o resultado for número fracionário, é fixado o 
número inteiro imediatamente inferior, somando-se o exce-
dente deste número inteiro às vagas previstas no inciso I, alí-
nea “b”, do caput deste artigo, podendo com isso ultrapassar 
o percentual ali estabelecido.

§2º Ao término dos cursos previstos neste artigo, a antigui-
dade é estabelecida mediante classificação final e geral do 
respectivo curso de habilitação; 

................................................................................................

Art. 64. As vagas para o CAP são preenchidas pelo critério 
de antiguidade, após convocação por edital do Comandante-
Geral, atendidas as exigências da lei. 

................................................................................................

Art. 66. Para a matrícula nos cursos da Corporação, os Po-
liciais militares concorrem às vagas fixadas em edital em re-
lação a seus respectivos Quadros. 

....................................................................................” (NR)

Art. 2º Os requisitos de formação superior para ingresso nos 
quadros constantes no art. 62, parágrafo único, inciso III, alí-
nea “d”, inciso IV, alínea “c”, e inciso V, alínea “c”, da Lei nº 
2.575/12 serão exigidos a partir de 1º de janeiro 2026.

Art. 3º A partir da vigência desta Medida Provisória, con-
sideram-se equivalentes, para fins de cumprimento do requisito 
de cursos previstos no art. 39 da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 
2012, os seguintes cursos:

I – Curso Formação de Soldado - CFSD, Curso de Habilita-
ção de Cabos - CHC e Curso Especial de Habilitação de Cabo 
- CEHC equivalem ao Curso de Formação de Praças - CFP;

II – Curso de Habilitação de Sargentos - CHS e Curso Espe-
cial de Habilitação de Sargento - CEHS equivalem ao Curso 
de Aperfeiçoamento de Praças - CAP;

III – Curso Especial de Aperfeiçoamento de Sargento - CEAS 
equivale ao Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos - CAS;

IV – Curso Especial de Habilitação de Oficiais da Adminis-
tração - CEHOA equivale ao Curso de Habilitação de Ofi-
ciais da Administração – CHOA, apenas para os policiais 
militares que, até 28 de maio de 2021, já ocupem cargo no 
Oficialato;
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V – Curso Especial de Habilitação de Oficiais Músicos - 
CEHOM equivale ao Curso de Habilitação de Oficiais Músi-
cos – CHOM, apenas para os policiais militares que, até 28 
de maio de 2021, já ocupem cargo no Oficialato.

§1º Os Cursos Especiais a que se refere este artigo não inter-
ferem na antiguidade dos concluintes.

§2º A antiguidade dos militares concluintes dos cursos espe-
ciais de habilitação é definida pela regra do art. 16, inciso II, §2º, 
da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, excetuando-se os casos 
em que sejam realizados cursos de formação ou habilitação não 
especiais posteriormente, aplicando-se, nestes casos, as regras 
do art. 16 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, conforme as 
especificidades descritas.

§3º Os militares possuidores dos cursos especiais previstos 
neste artigo, desde que cumpridos todos os requisitos legais, ha-
bilitam-se às promoções pelo critério de:

I – antiguidade e merecimento, na forma da Lei, se oficiais; 

II – antiguidade, na forma da Lei, se praças.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º Revogam-se:

I – a Lei nº 3.000, de 3 de setembro de 2015; 

II – a Lei nº 2.978, de 8 de julho de 2015;

III – da Lei nº 2.575, de 20 de abril de 2012:

a) os §§1º e 2º do art. 3º;

b) os §§2º e 7o do art. 39;

c) os incisos I e II do caput e o parágrafo único, com seus 
respectivos incisos I e II, todos do art. 64.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 28 dias do mês de maio 
de 2021; 200º da  Independência, 133º da República e 33º do 
Estado.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 673/2021

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Francisco Aranha Pereira para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete 
do Deputado Olyntho Neto, a partir de 25 de maio de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de maio de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 683/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Wlisses Megalle Costa Reis Guima-
rães Duarte do cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
– AP-14, do Gabinete do Deputado Jair Farias, retrospecti-
vamente ao dia 31 de maio de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 2 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 684/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Thatiane Rocha Aleixo do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabinete do 
Deputado Jair Farias, retroativamente ao dia 1º de junho 
de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 2 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 685/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Brenda de Oliveira para o cargo em co-
missão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete do 
Deputado Jair Farias, retroativamente ao dia 1º de junho 
de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 2 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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Outras Publicações

HOMOLOGAÇÃO
A Comissão Eleitoral da Associação dos Servidores da 

Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins – Asleto, no 
uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com Art. 
4º do Regulamento Eleitoral, de 7 de junho de 2021, HOMO-
LOGA o registro da chapa “ATITUDE E VIGOR” para a elei-
ção da 18ª Diretoria.

DIRETORIA EXECUTIVA
Presidente - Núbia Martins Frazão Santos

Vice-Presidente - Antônio Lopes Braga Júnior

1º Secretário - Juliana Cavalcante de Oliveira

2º Secretário - Cleusimar Couto Pereira

1º Tesoureiro - Charles Antônio Martins Rocha

2º Tesoureiro - Osmar Ferreira dos Santos

CONSELHO DELIBERATIVO
Presidente - Ana Claudia Pereira de Sousa  

Membros - José Silva Neves

                - Moacir da Silva Lima 

                - Roberto Mauro Miranda Maracaípe,

                - Uranei Soares Marinho

CONSELHO FISCAL

Presidente - Raphael Gomes Lobão da Silva 

Membros - Clayton Cristus Rodrigues

                 - Hiram Melchiades Torres Gomes

                 - Lindaura Veras de Souza

                 - Werbeton Fonseca de Miranda.

A CHAPA

Apresentamos a Chapa: ATITUDE E VIGOR para concor-
rer à eleição da 18ª Gestão da Associação dos Servidores da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins - ASLETO 
para o biênio 2021/2023, conforme segue:

Diretoria Executiva

Presidente  Nubia Martins Frazão                      __________________
Vice-Presidente  Antonio Lopes Braga Junior __________________
1º Secretário Juliana Cavalcante de Oliveira     __________________
2º Secretário Cleusimar Couto Pereira              __________________
1º Tesoureiro Charles Antonio Martins Rocha  __________________ 
2º Tesoureiro Osmar Ferreira dos Santos          __________________ 

Conselho Fiscal

Presidente Ana Claudia Pereira de S. Turíbio _______________
Membro Jose Silva Neves                 ________________
Membro Moacir da Silva Lima                     _______________
Membro Roberto Mauro Miranda Maracaípe _______________
Membro Uranei Soares Marinho  _______________

Conselho Deliberativo

Presidente Raphael Gomes Lobão da Silva  _______________
Membro Clayton Cristus Rodrigues              _______________
Membro Hiram Melchiades Torres Gomes  _______________
Membro Lindaura Veras de Souza  _______________
Membro Weberton Fonseca de Miranda       _______________

Palmas-TO, 7 de junho de 2021.

ROSE MARY ALVES CERQUEIRA
Presidente

EVANDRO GOMES SOBRINHO   LUCIANA COSTA SANTOS
Membro                                                Membro

 

DEPUTADOS DA 9ª LEGISLATURA 
     

  
Amália Santana (PT) 
Amélio Cayres (SD) 
Antonio Andrade (PTB) 
Claudia Lelis (PV) 
Cleiton Cardoso (PTC) 
Eduardo do Dertins (Cidadania) 
Eduardo Siqueira Campos (DEM) 
Elenil da Penha (MDB) 
Fabion Gomes (PR) 
Issam Saado (PV) 
Ivory de Lira (PCdoB) 
Jair Farias (MDB) 
 

  
Jorge Frederico (MDB)  
Léo Barbosa (SD) 
Luana Ribeiro (PSDB) 
Nilton Franco (MDB) 
Olyntho Neto (PSDB) 
Professor Júnior Geo (PROS) 
Ricardo Ayres (PSB) 
Valdemar Júnior (MDB) 
Valderez Castelo Branco (PP) 
Vanda Monteiro (PSL) 
Vilmar de Oliveira (SD) 
Zé Roberto Lula (PT) 

 

   

 


